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PORTARIA Nº 842/2020

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

O Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 12/2019, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 27 de junho de 
2019.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder diárias e indenização de transporte aos magistrados, nos termos do Anexo desta Portaria, ao tempo em que 
reconhece a dívida de exercício anterior, autoriza a emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos no Anexo 
supracitado, obedecidas as formalidades legais, cuja despesa está vinculada ao primeiro e/ou segundo grau de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 05 de junho de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO

Sequência Referência Magistrado(a) Qtde. de Diárias

Valor 
Unitário 
Diária com 
Pernoite
(R$)

Valor 
Unitário 
Diária 
sem 
Pernoite
(R$)

Valor Total 
de Diárias 
(R$)

Valor 
Indeniz. 
Transporte 
(R$)

Valor Total 
diária +IT 
(R$)

Período de 
Referência

01 8500007-37.2020.8.06.0167 ANTONIO CARNEIRO 
ROBERTO 06 s/ pernoite - 286,36 1.718,16 1.176,86 2.895,02 Novembro/2019

Dezembro/2019

02 8500082-69.2019.8.06.0116
LUIS GUSTAVO 
MONTEZUMA 
HERBSTER

01 s/ pernoite - 272,04 272,04 93,38 365,42 Novembro/2019

03 8501054-51.2019.8.06.0112 RENATO ESMERALDO 
PAES 04 s/ pernoite - 286,36 1.145,44 130,82 1.276,26 Agosto/2019

04 8500057-40.2018.8.06.0068 LUCAS MEDEIROS 
DE LIMA 02 s/ pernoite - 258,44 516,88 152,18 669,06 Novembro/2018

05 8500004-58.2020.8.06.0175 CRISTIANO SANCHES 
DE CARVALHO 01 s/ pernoite - 272,04 272,04 347,16 619,20 Dezembro/2019

06 8500129-89.2019.8.06.0133 RAFAELA BENEVIDES 
CARACAS PEQUENO 05 s/ pernoite - 272,04 1.360,20 444,26 1.804,46 Novembro/2019

07 8500016-33.2020.8.06.0091
YANNE MARIA 
BEZERRA DE 
ALENCAR

03 c/ pernoite
06 s/ pernoite 544,07 272,04 3.264,45 708,92 3.973,37 Dezembro/2019

08 8501014-69.2019.8.06.0112 SAMARA DE ALMEIDA 
CABRAL 07 s/ pernoite - 286,36 2.004,52 228,92 2.233,44 Setembro/2019

09 8500110-33.2019.8.06.0182 MOISES BRISAMAR 
FREIRE 10 s/pernoite - 272,04 2.720,40 732,26 3.452,66 Novembro/2019

10 8500262-56.2019.8.06.0158 MAGNO ROCHA THÉ 
MOTA

01 c/ pernoite
01 s/ pernoite 544,07 272.04 816,11 - 816,11 Novembro/2019

11 8500210-70.2019.8.06.0090 RAMON ARANHA DA 
CRUZ 11 s/ pernoite - R$ 272,04 R$ 

2.992,44 R$ 846,56 R$ 
3.839,00

Outubro/2019 
Novembro/2019 
Dezembro/2019

TOTAL 17.082,68 4.861,32 21.944,00

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 05 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 843/2020

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para servidores.

O Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 12/2019, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 27 de junho de 
2019.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder diárias e reembolso para servidores, nos termos do Anexo desta Portaria, ao tempo em que reconhece a 
dívida de exercício anterior, autoriza a emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos no Anexo supracitado, 
obedecidas as formalidades legais, cuja despesa está vinculada ao primeiro e/ou segundo grau de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 09 de junho de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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ANEXO

Sequência Referência Servidor(a) Qtde. de 
Diárias

Valor Unitário 
Diária com 
Pernoite
(R$)

Valor 
Unitário 
Diária 
sem 
Pernoite
(R$)

Valor Total 
de Diárias 
(R$)

Valor 
Reembolso  
(R$)

Valor Total 
Diária 
+Reembolso
(R$)

Período de 
Referência

01 8500227-53.2019.8.06.0043

MARIA DAS 
GRAÇAS RIOS 
RODRIGUES 
SOBRINHA

01 s/ pernoite - 90,00 90,00 - 90,00 Dezembro/ 2019

02 8500317-73.2019.8.06.0136
TICIANA 
PEREIRA NOBRE 
IDEBURQUE LEAL

01 s/ pernoite - 90,00 90,00 - 90,00 Dezembro/2019

03 8500215-92.2019.8.06.0090
RAIMUNDO 
ERLANIO VIDAL 
FERREIRA

03 c/ pernoite
01 s/ pernoite 180,00 90,00 630,00 144,40 774,40 Dezembro/2019

04 8501124-68.2019.8.06.0112 SILVOLANGE 
FERREIRA DA SILVA

03 c/ pernoite
01 s/ pernoite 180,00 90,00 630,00 201,70 831,70 Dezembro/2019

05 8500043-41.2019.8.06.0094 VALERIA MARTINS 
DE OLIVEIRA

01 c/ pernoite
01 s/ pernoite 180,00 90,00 270,00 269,52 539,52 Novembro/2019

06 8500140-42.2019.8.06.0029
KARTER WENDEL 
RODRIGUES 
ALBUQUERQUE

02 s/ pernoite - 90,00 180,00 197,66 377,66 Julho/2019

07 8500656-54.2019.8.06.0064

DEBORA 
RODRIGUES 
NOGUEIRA MEIRA 
BARBOSA

02 s/ pernoite - 90,00 180,00 96,64 276,64 Novembro/2019

08 8500005-24.2020.8.06.0052
JACKSON 
FERNANDES 
FRUTUOSO

01 s/ pernoite - R$ 90,00 R$ 90,00 - R$ 90,00 Dezembro/2019

09 8500143-20.2019.8.06.0086 LUIS FERNANDO 
GERAGE 04 s/ pernoite - R$ 90,00 R$ 360,00 - R$ 360,00 Dezembro/2019

TOTAL 2.520,00 909,92 3.429,92

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 09 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 844/2020
Designa os membros do grupo de trabalho para implementação e acompanhamento das medidas de retorno gradual do 

trabalho presencial.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer o acompanhamento do retorno gradual às atividades presenciais, conforme 
apresentado no Plano de retorno às atividades presenciais;

CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento à Resolução nº 322/2020 do Conselho Nacional de Justiça, em 
especial ao seu art. 6º;

RESOLVE:

Art. 1º Designar como membros do grupo de trabalho para implementação e acompanhamento das medidas de retorno 
gradual do trabalho presencial:

I � Desembargador Francisco Luciano Lima Rodrigues, que presidirá o Grupo;

II - Dr. Alexandre Santos Bezerra Sá, Juiz Auxiliar da Presidência;

III - Ricardo Alexandre da Silva Costa,Juiz Auxiliar da Presidência;

IV - Luís Eduardo de Menezes Lima, Superintendente da área Administrativa;

V - Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão, Superintendente da área Judiciária;

VI - Vládia Santos Teixeira, Secretária de Gestão de Pessoas;

VII - Sérgio Mendes de Oliveira Filho, Secretário de Planejamento de Gestão;

VIII - Dr. Fernando de Souza Vicente, Juiz de Direito, membro eleito do Comitê Gestor da Política de Atenção Prioritária ao 
Primeiro Grau do Poder Judiciário do Estado do Ceará;

IX � Carlos Olegário Cavalcante Pinheiro, servidor efetivo, membro eleito do Comitê Gestor da Política de Atenção Prioritária 
ao Primeiro Grau do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os membros do grupo de trabalho para implementação e acompanhamento das medidas de retorno gradual 
do trabalho presencial atuarão sem prejuízo de suas funções originárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, 17 de junho de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


